
TERMO DE cOLABORAçAO SME No 03/2023 

QUE ENTIRE SI CELEBRANI 0 MUNICIPIO 
DE ASSIS E A 0RGANIzAcA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL CEI VICENTINO CASA 
DA CRIANA "DOM ANTONIO JOSE DOS 
SANTOS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito póblico, inscrita no CNPJ 
do MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAçAO PUJBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no MunicEpio de Assis, Estado de São Paulo, 
neste ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, 
brasileiro, casado, portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF no 004.959.018-90, 
residente e dorniciiiado na Rue Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, 
por interrnedio da Secretaria Municipal da Educaçao, representáda pale Secretária, DULCE 
DE ANDRADE ARAUJO, brasileira, casada, portadora do RG no 5.601.389-9 SSP/SP e do 
CPF no 064.638.468-64, residente e domiciliada na Rua José de Alencar, 401, Vila Xavier, 
nesta cidade; e a CEI VICENTINO CASA DA CRIANA "DOM ANTONIO JOSE DOS 
SANTOS", inscrita no CNPJ sob no 61.532.826/0016-72, corn sede na Avenida Getülio 
Vargas, 1700, nesta cidade de Assis, tendo corno rnatriz a Associacão de Educação São 
Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ no 61.532.826/0001-96, corn sede na Rue Dr* Satamini, 
333, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, doravante denorninada ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, representada pale sue Presidente, Senhora SELMA APARECIDA DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, pedagoga, portadora do R.G. no 22.305.173-1 SSPISP e do CPF no 
132.339.888-00, residente e dorniciliada na Rua DO Satamini, 333, Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, resolvern telebrar o presente Terrno de Colaboração, regendo-se pelo disposto 
na Lei Cornplernentar no 1 01, de 04 de rnaio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçarnentárias no 
7.119, de 15 de junho de 2022 e Lei Orçarnentária Anual no 7.268, de 20 de dezembro de 
2022, na Lei no 13.019, de 31 de julho de 2.014, no Decreto regularnentador no 7.459 de 12 
dejaneiro de2016.e no processo administrativo no 03120231SME e mediante as clausulas e 
condiçôes seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboração tern por objeto a disponibilização de 230 (duzentas 
e trinta) vagas nOensino regular a crianças de 01 a 05 anos, do rnunicipio de Assis, pubiico 
alvo da Educação Infantil, atendendo das 07h as 17h30, de segunda a sexta-feira, 
oferecendo vagas em periodo integral, de acordo corn o calendáriô escolar da Secretarta 
Municipal da Educação, conforme detalhado no Piano de Trabalho, ANEXO I, qua destefica 
fazendo parte integrante e indissociAvel. 

1.2 - Nâo poderâo ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respective Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES 

2.1 - São obrigaçães dosPartleipes: 

I - DA ADMINISTRA(;AO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especificos de prestacão de contas as organizacOes da sociedade civil 
por ocasiâo da celebração das parcerias, informando previarnente e publicando em rneios 



oficials de cornunicaçâo as referidas organizaçôes eventuais alteraçOes no seu conteUdo; 

b) emitir relatOrio técnico de monitoramento e avaliaçâo da parceria e o submeter a 
comissäo de monitoramento e avaliação designada, qua o homologara, independenternente 
da obrigatoriedade de apresentacâo da prestação de contas devida pela organizacao da 
sociedade civil; 

c) liberar Os recursos por meio de transferOncia eletrOnica e em obediencia ao cronograma 
de desembolso, que guardara consonância corn as rnetas, fases ou etapas de execução do 
objeto do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento; 

d) prornover o monitorarnento e a avaliaçâo do curnprirnento do objeto da parceria; 

e) na hipotese de o gestor da parceriadeixar de ser agente pUblicóou ser lotado em outro 
órgão ou entidade, o administrador pUblico deverA designar nbvo gestor, assumindo, 
enquanto isso nâo ocorrer, todas as obrigacOes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanharnento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

g) manter, ern seu silo oficial na Internet, a relaçao des parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos detrabalho, ate cénto e oitenta dias apôs a resl5ectivo encerrarnento; 

h) divulgar pela internet as meios de representaçâo sobre a eventual aplicacão irregular dos 
récursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constataçâo de 
evidéncias de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contAbil regular, observando Os principios fundarnentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos pOr meio deste Terrno de Colaboraçao; 

c) divulger na internet e em locals visiveis de sues sedes soclais e dos estabelecirnentos ern 
qua exerça suas açôesiodas as parcerias celebradas corn a poder pUblico, contendo, no 
minirno, as inforrnaçäes requeridas no parágrafo ónico do art. 11 datei n° 13.01912014; 

d) manter e movimentaros recursos em conta bancariaespecifica isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art: 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar Iivre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades publicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as inforrnaçôes referentes aos instrumentos de transferOncias regularnentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern cômo aos locals de execucão do objeto; 

fl: responder exclüsivarnente pelo gerenoiamento administrativo E'financeiro dos recursós 
recebidos, inclusive no qua diz •respeito as despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 



g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciãrios, 
fiscais e comerciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no Termo de Colaboração 
ou de Fornento, não implicarido responsabilidade solidaria Cu subsidiãria da 
ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL em relaçâo ao referido pagamento, os ÔflUS incidentes sobre o objeto da 
parceria CU OS danos decorrentes de restriçâo a sua execuçâo; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste Termo de Colaboracão, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serern empregados na execuçâo do objeto do presente 
Termo de Colaboracâo e de R$ 1.501.910,14 (um milhao quinhentos e urn mil novecentos e 
dez reals equàtorze centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçâo do presente 
Termo de Colaboracào, recursos no valor de R$ 1.501.910,14 (urn milhâo quinhentos e urn 
mil novecentos e dez reals e quatorze centavos), correndo a despesa a conta da dotação 
orçamentana, conforme discrirntnaçao abaixo 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0206 	Secretaria Municipal de EdUcaçâo 
02 0606 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

l2Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0037 PARCEIROS DA EDUCACAO 
12 365 0037 2420 0000 CASA DA CRIANA DOM ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

660 	3.3.50.43.00 SuBVENçOEs SOCIAIS 	0.01.00-110000 	123.513,52 
661 	3.3;50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS 	0.01.00210 000 	1.378.396,62 

3.3 - A transferéncia será efetuada em conta bancária destinada exclusivarnente para o 
presente Termo de Colaboraçäo.,: no Banco :do Brasil, Agenda 35194, conta corrente no 
26142-4. 

CLAUSULA QUARTA- DA TRANSFERENCIA E APLICAçAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograrna de desembolso contido no 
plaho de trabalho, mediante transferencia eletrOnica sujeita a identificação do beneficiario 
final e a obrigatOriedàde de deposifo em sua conta bancaria especifica vinculada a este 
instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aplicaçäo dos recursos deste Termo de Colaboraçao, enquanto não 
utilizados, em caderneta:de poupanca de instituiçâo financeira oficial, se a previsão do seu 
uso for igual Cu superior a um mêé; 60 em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo, ou 
Operaçao de mercadà .aberto: lastreada em titulo da divida pUblica, quando sua utilizaçâo 
estiver prevista pare prazos menore& 

43 - Os rendirnentos das aplicaçoes financeiras serão, obrigatoriarnente, aplicados no 



objeto do Termo de Colaboraçao ou da transferência, estando sujeitos as mesmas 
condiçöes de prestaçäo de contas exigidos pare os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serào liberadas e 
ficarâo retidas nos seguintes casos: 

- quando houver evidencias de irregularidade na aplicaçao de parcela anteriormente 
recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplernento 
da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao a obrigaçôes estabelecidas no 
Termo de Colaboraçâo; 

Ill- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificative 
suficiSnte as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
ou pelos ôrgâôs de controle interno ou externo. 

45 - Por ocasiâo da conclusâo,•denUncia, rescisâo ou extinçäo da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, . inclusive os provenientes das receitas obtidas des aplicaçOes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo irnprorrogável de trinta dies, sob pena de imediata instauraçâo de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pale autoridade competente da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUQAO DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Colaboraçao devera ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as.clausulas pactuadas 6 -as normas de regência, respondendocada urn pelas 
consequênbias de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a ütilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do áto e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL,. pare: 

I- realizacao de despesas a titulo de taxa de administraçâo, de geréncia ou similar; 

II 	finalidade diverse da estabeledda neste instrumento, ainda que em caráter de 
emerge ncta, 

Ill - realizaçäo.de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correcão rnonetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recolhimentos bra dos prazos; 

IV - realizaçäo de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orientaçäo social, das quais nab constem nomes, simbolos ou imagens qua caracterizem 
promocão pessoal de autoridades ou Servidores publicos, e 

V - repasses como contribuiçôes, auxIlios ou subvençôes as instituicOes privadas corn fins 
lucrativos, 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipOteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 



6.1 - 0 presente Termo de Coiaboraçao vigerá a partir de 03 de janeiro de 2023 ate 31 de 
dezembro de 2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçâo de 
seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
e apos o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogaçôes do prazo de vigência do presente Termo de Colaboraçao. 

6.3 - Caso haja atraso na iiberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverâ a prorrogação do prazo de vigencia do presente Termo de 
Coiaboração, independentemente dc proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogaçâo aoexato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e quaiquer prorrogacão, inclusive a referida no item anterior, devera ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência 
do Termo de Colaboração ou da Ultima dilação de prazo. 

CLALJSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAcAO 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá ReiatOrio Tecnico de 
Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterä a 
Comissâo de Moriltoramento e Avaliaçâo designada para este tim, que o homologara, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentaçâo da prestacäo de contas devida 
pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, 
cujo Relatorio, sem prejuizo de outros elementos devera conter 

- descriçâo sumária.das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razâb da execuçâo do objeto ate o periodo, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administracão póblica; 

IV - análise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAQAO DA s0CIEDADa CIVIL na prestacäo de contas, quando não for 
comprovado o alcaricè dás metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de 
Colaboraçao ou de Fomento, 

V L  anälise de eventuais auditoriasrealizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalizaçâoprévén.tiva, bem:como.dè suas conclusOese das medidas que tomaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 Na hipOtese delnexecução por culpaexclusiva da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAA0 PCJBLICA MUNICIPAL podera, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais .a populaçâo, por ato proprio e independentemente de 
autorização judicial, a tim de realizar ou manter, a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 



I - retomar Os bens pUblicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

Ii - assurnir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisaçâo, de modo a evitar sue descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçâo de contas o que foi executado pale ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate 0 momento em que a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu essas responsabilidades. 
Paragrafo Unico - Sem prejuizo da fiscaiizaçâo pale ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos órgãos de controle, a execução da parceria serâ acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conseiho de politicas pCibIicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçâo de contas apresentada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
deveré conter elementos que permitarn ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto fol executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada 
das atividades realiiadas e a comprovaçâo do alcance das metas e dos resultados 
esperados, ate 0 peribdo de que trata a prestaçâo de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes inforrnaçaes e documentos: 

I - extrato da conta bancaria especifica; 

II - notas e comprovahtes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nUrnero do instrurnento da parceria; 

III - comprovante do recoihimento do saldo da conta bancaria especitica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do cumprirnento do objeto ern fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçëo de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presencado pessoal treiriàdo ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 0  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sern 
justificative suticiente. 

§ 2. 0  - A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular apiicacão 
dos recursos recebidos, de forma quadrirnestral, sendo que a prestaçâo de contas final 
ocorrerá ate o dia 31 de janeiro de 2024. 

§ 30 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especificos a 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a sirnplificação e a 
racionalizacão dos procedimentos.: 

8.2 - A prestação de contas relative 6 execucão do Terrno de Colaboraçao dar-se-á 
rnediante a analise dos docurnentos previstos no piano de trabaiho, bem como dos 
seguintes reiatórios: . 

I - relatOrio de execuçâo do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos pare o curnprirnento do objeto e o 



comparativo de metas propostas corn as resultados alcançados; 

II - relatOrio de execuçâo financeira do Termo do Colaboraçâo, corn a descrição das 
despesas e receitas efetivarnente realizadas e sua vinculação corn a execuçâo do objeto, na 
hipOtese de descurnprirnento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINIsTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL considerarâ ainda ern sua analise os 
seguintes relatOrios elaborados internamente, quando houver: 

- relatorio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 

II - relatôrio tecnico de monitorarnento e avaliação, hornologado pela Comissâo de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada, sobre a canforrnidade do cumprirnento do objeto e 
as resultados alcançadas durante a execucão do Terrno de Colaboração. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata a art. 67 
da Lei n° 1 3.019, de 2014, deverâo canter análise de eficácia e de efetividade das acOes 
quanto: 

I - as resultados jaalcancados e seus beneficios; 

II - as impactos econôrnicos ou socials;: 

III - a grau de satisfaçao do publico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes apOs a conclusâo do objeto pactuado. 

6.5 - A manifestaçâo conclusiva sabre a prestacâo do contas pela ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL observarã os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo 
concluir, alternativarnente pela 

I - aprovacâo da prestaçâo de contas; 

II - aprovaçâo da prestação de comas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçäo da prestacäo de contas e deterrninaçao de imediata instauraçâo do tornada do 
bontas especial: 

8.6 - Canstatada irreuIaridade ou ornissâo na prestação de contas, será concedido prazo 
para a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigaçâo. 

§ 1° 0 prazo referido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, 
prorrogável, no rnáximo, por igual perioda, dentro do prazo que a ADMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestacào de cantas e 
carnprovacâo de resUltados. 

§ 2° Transcorrido a prazo para sanearnento da irregularidade ou da ornissâo, nâo havendo a 
saneamento, a autoridade admihistrativa cornpetente, sob pena de responsabilidade 
solidaria, dove adatar as providencias para apuraçäo dos fatos, identificaçâo dos 
rbsponsãveis, quantificação do dano e obtebçâa do ressarcimento, nos termos da Iegislacâa 
vigente. 



8.7 - A ADM1NIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final do contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligencia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual 
periodo. 

Paragrafo (mico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

- nao significa impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedaçâo a qua se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em qua nâo for constatado dolo da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuIzo da:  atualização rnonetària, impede a incidencia de juros 
de more sobre debitos eventualrnente apurados, no periodo entre o final do prazo referido 
neste paragrafo e a data em qua fol ultimada a apreciaçào pela administraçâo p(Ablica. 

8.8 - As prestaçães de contas serâo avaliadas: 

F- regulares, quando expressarem,de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabalho; 

ii - regulares corn ressaiva, quando evidenciarern impropriedade ou quaiquer outra falta de 
natureza formal qua não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no clever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificadO dos objetivos e metes estabelecidos no piano de trabalho; 

c) danoao erãrio decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador püblico responde pela decisão sobre a aprovaçâo da prestaçâo de 
bontas ou por .bmissão em reiaçào a ariáiise de seu conteUdo, levando em consideraçâo, no 
rirneiro caso,. os parecerês técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deiegaçäo a 

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçâo. 

810 - Quando a prestação decontas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá soilcitar 
thutorização pare que o ressarcimento ao erário seja promovido por rneio de açôes 
cornpensatOrias de interesse püblico, mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, 
conforme o objeto descrito no Termo de Colaboraçäo ou de Fornento e a area de atuação 
da organizaçâo, cuja mensuraçâo econOrnica será feita a partir do piano de trabaiho original, 
desde que nâo tenha havido dolo ou.fraude e não seja o caso de restituição integral dos 
recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestaçào 
de contas, a ORGANIZAçAO DA: SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo Os 



docurnentos originals que compâern a prestacâo de contas 

CLAUSIJLA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A presente parceria poderA ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada corn antecedencia minima de 30 
(trinta) dias em retaçâo a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - Nâo e permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboraçâo com 
alteraçào da natureza do objeto. 

9.3 As alteraçOes, corn exceçâo das que tenham por finalidade merarnente prorrogar 0 
prazo de vigéncia do ajuste, deverao ser previamente submetidas ao Departamento Juridico 
da ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser encaminhados 
em prazo hábil para anélise e parecer. 

9.4 - E obrigatorio o aditarnento do presente instrumento, quando se fizer necessãria a 
eletivaçâo de alteraçâes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo 
de vigencia ou a utilizacao de recursos remanescentes do saldo do Terrno de Colaboraçâo. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RE5P0N5ABILIZAç6E5 E DAS 5AN96ES 

1.0.1 - PeIaexecucão da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas 
da Lei n° 13.019, áG 2014, e da législacao especifica, a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL podera, garantida a previa defesa, aplicar a organizacào da sociedade civil 
parceira as seguintes sançâes: 

I - advertencia; 

II- suspensäo temporária da partidpaçâo em chamamento pCiblico e impedimento de 
delebrar parceria cu contrato corn Orgãos e entidades da esfera de governo da 
ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaraçâo de.iniddneidade para participar de charnamento pUblico ou celebrar parceria 
ou contrato corn Orgãos e entidádes de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos deterrninantes da puniçâo ou ate que seja prornovida a reabilitação perante a 
prOpria autoridade que aplicou a penatidade, qua será concedida sempre que a 
0RGANIzAcA0 •DA :SOCIEDADE  CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo aplicada corn 
base no inciso II 

Parágrafo Unico. As sançoes estabelecidas nos incisos II e III são de competencia exclusiva 
do Secretário Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apOs dois anos de 
aplicaçào da penalidade. 

10.2 - Prescreve em tinco anos contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicacäo de penalldade deóorrente de infraçâO relacionada a execução da 
parceria. . 

10.3- A prescricâo será interrompida cOm a edição de ato administrativo voltado a apuracão 
da infraçâo. 	 I 



CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecucão do objeto, mas que a ete nâo se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualrnente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os 
recursos aplicados ern razâo deste Termo de Coiaboraçao. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZA(;AO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn ciáusula de inauenabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa de transferencia da propriedade a adrninistraçäo 
póblica, na hipôtese tie sua extinçäo. 

11.4- Os bens rernanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderao, a criteria do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou semelhante ao da Organizacao donataria, quando, apOs a 
consecução do objeto, nâo forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado; 

11.5- Os bens doados ficarão gravados corn clausula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivarnente, ser utilizados pare continuidade da execucAo de objeto iguat ou semelhante 
ao previsto. neste Terrno de Colaboracão, sob pena tie reversão em favor da Adrninistraçao 
Püblica. 

CLAUSULA DCIMA SEGUNDA- DA pENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Colaboracão podera ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsAveis somente pelas 
obrigaçoes e auferindo as vantagens do tempo ern que participararn voluntariamente da 
avença, respeitado o prazo minirno de 60(sessenta) dias de antecedencia para a 
pubticidade dessa intencâo; 

II rescindido,independente de previa: notificaçâo ou interpeiaçâo judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipôteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 

c) constatação, a quaiquer tempo, de falsidade ou incorreção ern qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia tie qualquér circunstancia que enseje a instauração de Tomada 
de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

131 - A Sficácia dopresente Termo tie Colaboração ou dos aditamentos, fica condicionada 



a publicaçâo do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio a qua[ devera ser 
providenciada pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias 
a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçôes: 

- as comunicaçôes relativas a este Termo de Cotaboraçao serào rernetidas por 
correspondéncia e serâo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II - as reuniâes entre os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorréncias que possarn ter implicacöes neste Termo de CoIaboraço, serão aceitas 
somente se registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será .cornpetente para dirimir as controversias decorrentes deste Termo de 
Colaboraçâo, que nao possam ser resolvidas pela via administrativa, 0 foro Juizo da 
cornarca de Assis, com renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigarn-seao total p 
irrenunclével cumprirnento dos terrnbs do presente instrumento, o qua[ lido e ach ~o 
conforrne, foi tavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas/elos 
partIcipes, para queproduza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. / 

Assis, :O de Njn2 kX Z,4e 2023 
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